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 RESOLUÇÃO N° 11/2024 

 Aprova  o  disposto  na  Deliberação  CONSEAS/SP 
 007  de  27  de  maio  de  2024,  que  aprova  o  repasse 
 R$60.000,00  e  a  utilização  deste  no  município  de 
 Boituva,  visando  o  atendimento  à  população  em 
 situação de rua. 

 O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  -  CMAS,  em  Reunião  Ordinária  realizada  em  11  de  junho 
 de  2024,  registrada  sob  a  Ata  n°  06,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Municipal  n° 
 2.122/2011 de 15 de março de 2011, que altera a Lei 1.042/1997, de 09 abril de 1997 e: 

 CONSIDERANDO  a Lei Federal n° 8.742/1993 - Lei Orgânica  da Assistência Social; 
 CONSIDERANDO  a Deliberação 07 de 27 de maio de 2024  do CONSEAS/SP; 

 RESOLVE� 

 Art.  1º  -  APROVAR  o  disposto  na  Deliberação  CONSEAS/SP  007  de  27  de  maio  de  2024,  bem  como 
 a utilização dos recursos dispostos, conforme estabelecido pelo Decreto. 
 Art.  2°  -  INFORMAR  que  o  detalhamento  do  uso  dos  recursos  está  disposto  na  Ata  Ordinária  n°  6,  do 
 ano de 2024. 

 Boituva, 11 de junho de 2024. 

 ASSINADO DIGITALMENTE 
 Katia Cilene Sena Candido 

 Presidente do CMAS - Boituva 
 2023 – 2025 
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